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LEI NO. 4.668, DE 13 DE JUNHO DE 2024

"Altera o Anexo da Lei Municipal no4.618, de
28 de Dezembro de 2023, para alterar a data

do evento 50 Forte em Dança e dá outras

providências."

— Fica alterada a data do evento 50 Forte em Dança, no Anexo daArt. 10

Lei Municipal n04.618, de 28 de dezembro de 2023, que tratou do Calendário de

Eventos do Município de Caçapava do Sul para o Ano de 2024, passando a vigorar com

a seguinte alteração:

AGOSTO
- 50 Forte em Dança
Data: 17 e 18 de Agosto
Local: Ginásio de Esportes Dr. Cyro Carlos de Melo - Melão

Promoção: CTG Sentinela do Forte

Contato: (55) 3281-3658 / 9.9997-1590

E-mail: gilneimarques230@hotmail.com / sentineladoforte. 18rt@gmail.com

Art. 20 - Os demais artigos e eventos anexos à Lei no4.618, de 28 de
dezembro de 2023, permanecem inalterados e em plena vigência.

Art. 30 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇAPAVADO SUL, aos 13

dias do mês de junho do ano de 2024.
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